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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

ICP 
Brasil 

~ 

APAE ~ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA CANTU~PR 

CNPJ 01 .963.182/0001-69 - Fundada em 05/05/1997 

Email: apaenovacantu@hotmail.com / novacantu@apaepr.org.br 

Rua Santa Catarina, 215 - Fone (44) 35271017 - CEP 87 .330-000 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDTNÁRTA para apreciação e 
aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria executiva ( art.26, único do Estatuto). 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Cantu com sede em Nova Cantu, na 
Rua Santa Catarina, nº 215, bairro Centro, através de sua Diretoria Executiva devidamente 
representada pela Presidente Sra. Rosilda Aparecida Galvão Labiak, CONVOCA através do 
presente edital, todos os associados especiais e contribuintes para Assembleia Geral ordinária, 
que será realizada na sede da Apae no dia 29 de Maio de 2026 ás Dezenove (19:00) horas, com 
a seguinte ordem do dia: 

1 - Apreciação e aprovação do relatório de atividades encerrado em 31 de dezembro de 
2025. 

2 - Apreciação e aprovação das contas com base nos demonstrativos contábeis em 31 de 
dezembro de 2025, mediante parecer do Conselho Fiscal. 

3 - Outros (se houver). 

Terão direito de votar nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a matrícula 
e a frequência regular há pelo menos l (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os 
associados contribuintes, ex igindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há no 
mínimo 1 (um) ano, e que est~ja em dia com suas obrigações sociais e financeiras . 

No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante e 
o outorgado deverão ser associados da Apae. 

Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. 

A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença da maioria dos 
associados e em segunda convocação com qualquer número meia hora depois, devendo ambas 
constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial. 

Nova Cantu Pr, 29 de Abril de 2026. 

Rosilda Aparecida Galvão Labiak - Presidente 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 39/2026 

Dispensa nº 11/2026 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº 39/2026, Dispensa nº 11/2026, que tem como a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE RÁDIOS COMUNICADORES AMADORES, INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO COMPLETA DOS EQUIPAMENTOS NOS MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, COM O FORNECIMENTO DE TODOS 
OS MATERIAIS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA PLENO 
FUNCIONAMENTO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 14.133/21, 
nos termos dos artigos 75, inciso li e suas alterações, torna-se pública a 
Homologação e Adjudicação, do processo licitatório em epígrafe à: 

1) MENON RADIO COMUNICACOES LTDA - CNPJ: 29.556.885/0001-91 

No valor total do item de R$ 63.375,00 (Sessenta e três mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

Nova Cantu - Paraná, 29 de abril de 2026. 

(original assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 Centro - CEP 87. 330-000 - Nova Cantu - PR - E-Mai/ licitacao@novacantu.pr.gov. br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

"REPUBLICADO POR CORREÇÃO" 

PROCESSO: 023/2026 

INEXIGIBILIDADE: 04/2026 

CREDENCIAMENTO: nº 03/2026 

OBJETO: Credenciamento de agricultores e/ou empreendedores familiares para aquisição 
de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando que a ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO é o ato que ratifica todo o proced imento 
li citatório e confere aos atos praticados aprovação para que produza os efeitos jurídicos necessários; 

Considerando que os documentos apresentados pela instituição interessada na prestação dos 
serviços ao município de Nova Cantu; 

Considerando a Ata da sessão de Abertura dos envelopes e análise e julgamento da documentação 
solicitada no Instrumento Convocatório pela Comissão de licitação desse município; 

Considerando a manifestação favorável da Procuradoria Jurídica Municipal pela ADJUDICAÇÃO e a 
HOMOLOGAÇÃO do presente credenciamento. 

ADJUDICO e HOMOLOGO o julgamento feito pe la Comissão de Licitação no presente feito, devendo 
o setor competente de este Município proceder à celebração do termo de credenciamento, conforme 
indicado no Edital processo licitatório para que produza seus efeitos legais administrativos: 

Empresa: 

1) LUDOGERIO COSTA, inscrita no CPF sob o nº ***.959.789-** 

2) MARCELO TLUMASKI DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº *** .473.579-** 

3) OROCINDO RODRIGUES, inscrito no CPF sob nº ***.888.079-** 

4) JOANA TLUMASKI DA SILVA, inscrito no CPF sob nº ***.998.909-** 

5) ANTONIO FABIO DE LIMA, inscrito no CPF sob nº ***.349.709-* * 

6) FABIO COSTA, inscrito no CPF sob nº ***.114.429-** 

7) JOAO PAIANO, inscrito no CPF sob nº ***.469.489-** 

8) MARLI RAMOS DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito no CPF sob nº ***.163.759 -** 

9) MARIA JULIA DA SILVA SILVEIRA, inscrito no CPF sob nº ***.138.819-** 

10) ADEMAR HILARIO DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº *** .479.739-** 

11) FRANCISCA APARECIDA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº ***.096.519-** 
MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR- CNPJ 77.845.394/0001-03 

Rua Bahia, 660 - Centro - CEP 87.330-000 - Nova Canlu - PR - E-Mail licilacao@novacanlu.pr.gov.hr 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

12) SIRLEI TEREZINHA OLDONI PAIANO, inscrito no CPF sob nº *** .382.519-** 

13) EMERSON QUADROS DA CRUZ, inscrito no CPF sob nº * **.400.439-** 

14) MARINES MADEJ DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº ***.879.339-** 

15) LOURDES DE FREITAS SANCHES CICILIATO, inscrito no CPF sob nº * * * .426.509-** 

16) JOSE RAMOS BARBOSA, inscrito no CPF sob nº * **.677.609-* * 

17) ANA MARIA DE NOBREGA DEVORAK, inscrita no CPF sob o nº * ** .515.119-** 

18) IZOLETE DE MEIRA COLLIS DA SILVA, inscrito no CPF sob nº * * *.193.729-** 

19) SILVANA CICILIATO, inscrito no CPF sob nº *** .687.719-** 

Nova Cantu - PR, 07 de abril de 2026. 

(original assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR- CNPJ 77.845.394/0001-03 
Rua Bahia, 660 - Centro - CEP 87.330-000 - Nova Canlu - PR - E-Mail licilacao@novacanlu.pr.gov.hr 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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